
REQUERIMENTO Nº , DE 2025

(Da Sr.ª JANDIRA FEGHALI)

Requer  a  realização  de  audiência  pública

para debater a Política Nacional de Residências

em Saúde e o Projeto de Lei nº 504, de 2021.

Senhor Presidente,

Requeiro,  nos  termos dos  arts.  24,  III,  255 e  256 do Regimento  Interno da Câmara  dos

deputados, a realização de Audiência Pública, para debater a Política Nacional de Residências

em Saúde e o Projeto de Lei nº 504, de 2021, que institui a Política Nacional de Residência

em Área Profissional da Saúde. 

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

1. Representante do Ministério da Saúde;

2. Representante do Ministério da Educação;

3. Representante do Conselho Nacional de Saúde;

4. Representante da Associação Nacional de Pós-Graduandos – ANPG.

JUSTIFICATIVA

A formação de profissionais da saúde por meio das residências multiprofissionais é

uma política estratégica para o fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS). O Projeto

de  Lei  nº  504/2021,  ao  propor  a  criação  da  Política  Nacional  de  Residência  em  Área

Profissional da Saúde, visa conferir maior segurança jurídica, planejamento e diretrizes claras

para a continuidade e expansão desses programas em todo o território nacional.

Atualmente,  a  elaboração  da  Política  Nacional  de  Residências  em Saúde está  em

estágio avançado nos Ministérios da Saúde e da Educação. Diante disso, é fundamental que

esta Comissão aprofunde o debate sobre a matéria, ouvindo os principais atores envolvidos na

formação, regulação e defesa dos residentes e da qualidade da atenção à saúde prestada à

população brasileira. *C
D2
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A realização da Audiência Pública permitirá o diálogo entre o Poder Legislativo, o

Executivo e a sociedade civil organizada, contribuindo para o aprimoramento do projeto e

para  a  construção  de  uma  política  pública  sólida,  estruturada  e  capaz  de  responder  aos

desafios do SUS e às necessidades da população.

Sala da Comissão, em     de abril de 2025.

Deputada Jandira Feghali

PCdoB/RJ
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